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PROCESSO Nº: 021.00235/2022-02

 Declara de utilidade pública o Coletivo Feminino Plural (CFP).

Senhor Presidente,

 

I. RELATÓRIO

Vem esta vereadora que subscreve, para parecer, sobre o Projeto de Lei de autoria do
vereador Aldacir Oliboni, que visa declarar de u�lidade pública o Cole�vo Feminino Plural (CFP).

O projeto seguiu tramitação regimental, recebendo parecer da Procuradoria desta Casa,
que apontou o seguinte:

“[...] Isso posto, tratando-se de matéria de interesse local e de inicia�va legisla�va
concorrente, desde que a en�dade atenda o disposto na Lei nº 2.926/66 não haverá óbice de natureza
jurídica que impeça a tramitação e a aprovação da proposição em questão.”

A CCJ manifestou-se no mesmo sen�do da Procuradoria.

O processo foi encaminhado, para parecer, à CEFOR, na qual sou nomeada Relatora.

É o relatório. 

II. FUNDAMENTAÇÃO

O Projeto em questão é meritório, diante da importância social da referida en�dade, uma
vez que o Cole�vo originou-se de um movimento de mulheres e segue, até hoje, contribuindo com
diversas ações que visam garan�r os direitos das mulheres e construir uma sociedade mais justa e
igualitária no que diz respeito às questões de gênero.  

Assim, considerando a relevância do tema e a necessidade do reconhecimento do Cole�vo
Feminino Plural como um instrumento de luta e voz aos direitos das mulheres, manifesta-se, essa
Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e do MERCOSUL pela inexistência de quaisquer óbices ao
conteúdo do no Projeto.

III. CONCLUSÃO

Portanto, diante da relevância do tema, e inexistência de ilegalidades ou óbices
orçamentários, estamos de acordo com o conteúdo material da proposição e, assim, somos pela
APROVAÇÃO do presente projeto.



 

VEREADORA BIGA PEREIRA
PCdoB

Documento assinado eletronicamente por Dilce Abgail Rodrigues Pereira, Vereador(a), em
29/05/2023, às 18:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0563653 e o código CRC 23DE9809.

Referência: Processo nº 021.00235/2022-02 SEI nº 0563653

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 119/23 - CEFOR con�do no doc 0563653 (Proc. nº 0825/22 - PLL nº 400), de
autoria da vereadora Biga Pereira foi APROVADO através do Sistema de Deliberação Remota, com
votação encerrada em 02 de junho de 2023, tendo ob�do 05 votos FAVORÁVEIS, 00 voto CONTRÁRIO,
conforme Relatório de Votação abaixo:

 

CONCLUSÃO DO PARECER: PELA APROVAÇÃO do Projeto.

  Vereadora Mari Pimentel – Presidente: FAVORÁVEL

  Vereadora Biga Pereira – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

  Vereador Airto Ferronato: FAVORÁVEL

  Vereador João Bosco Vaz: FAVORÁVEL

  Vereador Roberto Robaina:  FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Rosemeri Essi, Assistente Legisla�vo, em 02/06/2023, às
09:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0566224 e o código CRC C46FECE6.

Referência: Processo nº 021.00235/2022-02 SEI nº 0566224

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

